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cot{TRATO N'.193/2019
PROCESSO LICITATORIO N" 067/2019

PREGÃo elernÔltco No o27nol9
aÍA DE REGISTRO DE PREçOS N". 074/2019

/^

LTDA., I{A FORUA ABAIXO:

RATANTE.

786, doravante denominado COI{TRATADO, têÍn

de acordo com o Plocêsso no 06712019' Pregão
OlU2Olg publicada e da Proposta de preços da ìntes cláusulas e

*noiçoo iu" mutuamente oúo.gam, aceitam e se seus sucessores'

corn oservbncia oas disposiÉesâniidas na Lei no ndcse às noÍmas

ããi supramencionados àipbinas legats, aplicando-r
pnncipios Oa teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado'

conÍorme portaria n1 2uli2o1g da secTetaría de saúde do flunícíPio, devidamente_assinada Por sua

secretária, a sra, Fabiena oamo Bernatt, nomeia o servidor Bruno cavalcenti de oliveira, matrÍcula

õõ.aõí p.jrt"oãioo Rg no. 6.900.241 e CpF n.. 050.607.í5+50. lotado na Superintendência do Centro de

AbastecÍmento Farmacéutico da secretaÍie de saride. como Fiscal do presente contrato, nos termos do AÍ1.

67 52'da Lei n". 8.666i/1993.

cúuSUt.A PRITEIRÂ - DA FUNOAHENTAçÀO

í.í. Consubstanciado nos teÍmos da Lei no. 10,520, de 17 de julho de 2002. Lei ComPlementaÍ 1il7 de 17

de agosto de 2014, DecÌeto FedcÍal 3.555 de 08 de ago.sto de 2000, DecÍ€to llunlcipal n' Dí{um13,
Decrãto Federal n" 7.E9212013 e, subsidiariamente a Lei E,886 de 21 dejunho de '1993, e suas alteraçóes
posterior, bem como pelas noímas e condigões estabelecidas, e Íacê à classiticaÉo das propostas

apresentadas no Pregão para Registro de Preços, e da ata publicada no DlARlo oFlclAL DA AMUPE,

celebram o presente instrumento com obseÍvância estÍita de suas cláusubs que em sucessivo e

reciprocamente oúorgam e aceitam, de confioímidade com os preceitos de direìto público. Fundamenta-se o
presente instrumento na licitaÉo reâfi-zada sob a modalidade de PÍ€gão eletrônico do tipo IIENOR PREçO

|TEf, elaborado pelo pregoeiro e equipe. insütuÍda PoÍ meio da PortaÍia n'. 451/20í9, do dia
Portaria no 568/20í9, do dia 2AlOSl2019, PoÍtada no 569/20í9, do dia 28/0512019.

cúusur-A SEGUNDA - DrsPosrçÔEs PREUTTNARES

2.í Integram o presenle conlralo os seguintes documentos:

Praça Agamenon Megalhães, ín, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441.
Fone 34333636 E-mail: o€ulÈta@oauliste.o€.qovbí CNPJ 1 0.408.839/000í-17
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al Editaf do Pregão Eletrônico no 027m19, @m tcd,os os seus anexos;
b) Ate de Reglstro de Preços no. 07{2019;
c) A solicitaÉo da Secretaria de Saúde para lavratura deste instrumento contratual, exarada no
Oficio no 17Ulm19 - SAF/GAB/S S, juntamente com seus respectivos anexos.

CúUSUI-A TERCEIRA . Do oBJETo

3.í. Constitui objeto deste contÍato a cot{TRATAçÃo DE E PRESA PAR.A AOUIS|çÃO DE TTENS DE
NUTR|çAO (FORIU|-AS I{UTRJCTOT{A|S ESPECIAISI VTSANDO ATENDER A DEmANDA DE PAC|ENTES
COfl I{ECESSIOADES NUTRICIOI{AIS ESPECI,AIS CADASTRADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE DO
tulllciPlo OO PAUUSTA/PE, de acordo com as especiÍicaçóes e nas respectivas quantidades em
coníoÍmidade com o termo de ÍeíeÍência do Procêsso no. (167/2019.

cúusur-A QUARTA - DA DorAçÃo oRçAxEr{TÁRA

4.'l As despesas com o objeto deste contrâto, mediante emissão de nota de empenho, esÌão a cargo da
seguinte Dotação Orçamentária:

Nott dc Empcnho n' 20í$lxì01i120
Atividde: 15'10 - Desenvúimenb da Politica de Assistência Farmacârtica
Êlemento: 3390.30 - Material de Consumo
Füte: 12í10000 - Recdtas de lmoostos e de TransíeÍência de lmDo$c - Saúde
Vahr EmpErhado: R$ 3.500,00 (tÍes mil e quinhentG rpãs)

.f.2. A CO|{ïRATAÍI|TE obriga-se a emiliÍ o empenho do saldo restanie do valoÍ do coÍìtrato quando da
ebeÍtura do exeÍcicio 2020.

CúUSUI-A QUINTA - Do VALoR

5.1 O valor deste contrato é de Rf 21.0q1,00 (yinte e um mil reais), conforme tabela descriüva abaixo:

ÍTEI
I UIPADE I QID. I V^IOR€S íR]T}I l- rJrÍÍ,m-Tror r

08

Modulo DaÍa dieta enteíd
0u oíal - espessaÍtF para

disÍagia, em po,

acüìdicioírado em

embdaoeÍn deouada

Erem ix/Esoessamix C/A I 300.000 007 21.000,00

CúUSULA SEXTA - Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

6.í Os bens conlratados deverão ser entregues em até 15 lquinze) dias conidos, contados a partir da
coínunicâÉo digital ou via Íax, com a cópia da respectiva Nota de Empenho, na CentÌal de Abastêcimento
FaÍmacêutica do Paulista, localizado na Rua Abilio lluniz de AndÌade, nï11 A, JangÈ Paulista/PE, fone:
(81) 3437-9972, no horário das 8:00h às t4:00 hons, em dias úeis, mediante prévìo agendamento
telefônico.

6.2 QuahueÍ alteÍação do endeÍeço de entega dos insumos ou do contato para o agendamento será
previamente inÍormado íormalmente aos fomecedores.

CúusUt-A SÉTTA - Do PRÂzo EÌÜTREGA E ACEITE Dos PRoDUTos

7.í. A entrega será parcela, de acordo coÍn as necessidades da SecÍetaria de Saúde do Paulista €y'ou com os
emoenhos emitidos:

Preça Agemenon Magalhães, s/n, Centro - Paulist€úPE CEP 53.401-1,{ t .

Fone 343$3636 E-mail: oeulista@paulista.p€-qov.br CNPJ í 0.408.839/0001-17
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7.2 o recebimento provisório, conÍoÍme dispõe o lnciso ll, letra *a" e.b" do AÍt z3 da Lei 8.8661t993, seÉ
em até í0 (dezl dias para eÍeito de venïcação de conformidade corn a especfic€Éo do iermo de reíerência
do PrDc€slo n' 067/20í9.

7.3. O rec.eôimento delïnitÍvo será em ate 05 (cincof dias após a verificaÉo da conÍormidade, qualidade e
quanüdade do mateÍial e consequente aceitação.

cúusuua omvl - Do pAGArEt{To

8.í O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 ltrinta) dias conidos, contados da datâ do
recebimento do material especificado neste contrato, devidamente atestada no seu recebimento.

8.2ACOI{TRATANTE reseÍva-se no direito de suspender o pagamento se o ob.i€to tor enbegue em desacordo
com as condições e 6pecificações constantes no temo de reÍerência do Prccesso no 0671ãt19.

cúusul-A iloNA- DA FrscAuzAçÃo

9.1 A FiscalÈaçãoicesliio deste contÌãto iïcará a cargo do GestoÍ, a seÍ designado íoÍmalmente quando da
formalizaÉo contrâlual, de acordo com AÍt 67 SS ío e ?, da Lei 8.66ôrí9e3.

9.2 À COÍ{TRATAIITE. é reservado o diÍeito de, sem que de quafquer ÍoÍma resbinja a plenitude oessa
responsaòilidade, exeÍceÍ a mais ampla e completa fiscatizaçáo.

9.3 A sup€rvisáo dos Fabaltros por parte da COI{TRÁTÂI{TE, sob qualquer Íorma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONrR^TADA, na perfeita execução de suas tareÍas.

GúUSULA DÉcIxA - DA ucÊNcn E DA EFICÁCIA

í0.í O contrato teÉ a sua vigência fixada em 12 (doze) mese6, contados de 30 de dêzembrc de 20'19 a 29
do dezembro do 2020, podendo seÍ prorrogado, na hipótese do A.L 5?, Inciso N, da Lei 8.66611903, de 21
de junho de 'í993, mediente a celebraÉo de termo aditivo e respeitandose a programação orçamentária
reíerenle à locaÉo, atendendo ao disposto na Lei CompleínentaÍ 'Í 0112000 (Leide Responsabilidade Fiscal).

cúUsUI-A DÉcTnA PRIIEIRA - DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATADA

íí.í. Constitueín obrigaçõ€s da COflTRÁTAOA, além das consiantes nos artigG 69 e 70 da Let nc, E.666193:

íí.í.í Obedecer às especificações do ójeto contratado.

11í'2 R6ponsabilizar-se pela entrega dos prodúos ate as dependências da CONTMTANTE,
ressaltando que todas as despesas de t€nspoÍte e outras necessáÍias ao cumDrimento oe suas
obrigações serão de responsabilidade da CONTRATADA.

11.1.3 EntÌegaÍ o objeto no pÍezo estipubclo na cláusuh sexta deste contrato.

11.í.4 R6ponsabilizar-se pela qualidade e guantidade do objeto fromecido.

íí.í.5 Substituir ou regarar o oôielo contratual que comprovadamenle apresenle condições de deÍeito
ou em descoÍìíoÍmidade corn as especificações desle leímo, no pftrzo de OS (cinól dhs útels,
contado da sua notificeção.

íí.í.6 subsütutções de maÍcas de prodúG apenas serão aceitas com a aprovação da assistência
Íarmacêutica municipal e/ou eÍn câsos de descoÍÍinuidade do prodúo no mercadô junto à ANvlsA.
bem como Íaatta de matéria PÍima cdnproÍDe{endo a lbbrícação, certiÍicada pelo respectivo fabricente.
Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo tomecedoÍ documento cornprovando situação
semelhante em outras instituiçÕes de mesmo poÍte. Em todo caso, a marca oÍerecida Dera
substituição deverá atender às especificâçõG técnicas previstas no edital do p|ocesso no Í)6?12019.

lí.í.7 ResponsabilizaÍ-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo
deconentes de sua culpa ou dob na execuÉo deste conbato, não excluindo ou
responsabilidade à fisceltzaÉo ou o acompanhamento pêlo ór9ão inter6sado.

Praça Agamenon Magalhã6, s/n, Centro - cEP 53.401-141.
Fone 343$3636 Ê-mail: paulisla@rFUlista.pe.aovbr CNPJ 10.408.tì:ì91OOO1-17
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íí'Í'E o relardam"nto n1oj:-"y*do.na.enhega dos pÍodúos oòjeto do certame considerar-se-ácoÍno infaçáo contÍatueí, estando suieru as pnãJu"o-"J oescrnas neste contrato:

,ïï;i"#"",*:ir"#'(:'*ïf :":trÏ"S?
e supenoÍ a 0i (um) ano.

íí'í'ío É- de responsabilidade das tndústrias FaÍmacêúicas e das empresas de distribuiçáo, asubstifuição dos prcdúos cuios prazos de alidade 
",çir*n "r potler das unidades de Saúóe doPaulista.

1í.í.1í Aceitar, nas mesmas_ co-ndições contratuais, os per@ntuais de acÍéscimo ou supressóes
limiüados ao eôtabelecido no $ 1o do Art. 65 da l.ai Federel n E,€6611993, toÍnandcse pïr uase o
valor contratuel.

íí.í.í2 Responder por todas as despesas diretas e indiretras que incidam ou venha a incidir soore a
execuÉo contrãtual, inclusíve as obrígaçóê-s relativas a salários, preüdência social, impastos,
encârgos sociais e outras providências, Íespondendo obrigaloÍiamente p€lo llel cumprimento das leis
trabalhistas e esPecílïca de acidenÍes do trabelho e tegislação corÍelata, aplicáveis eo pessoal
empregado na execuÉo do contrato.

11.1.13 Manlet durante toda a execuÉo do obieto corìlratado, lodas as condições de habilitação e
qualncâÉo exigidas no Proc€sso no 067n019, em compâübilidade com as obrigações assumiJas.

cúusuua oÉctma secutol- DAs oBRtGAçóEs Do coNTR TANTE

í2.í. Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE:

'12.í.1 Exercer a fiscalizagão da execuÉo do objeto contratado.

12.1.2 Tomat túars as proüdências necessárias ao iïel cumprimento das cláusulas contratuais

í2'í.3 Eíetuar o pagaÍnento devÍdo, de acordo com o estabelecido na cláusula sétima deste contrato;

12.1.1Facllltat Pot todos os meios ao cumprimenlo da execuÉo do obieto pela COI{TRATADA, dande
íhe acesso e pÍomorendo o bcín eÍìtendimeÍÍo enüe seus funcionários e empregados, cumprindo com
as obrillaçóes prêestabelecidas.

12'í.5 PrestaÍ aos empregados da CONTRATADA irÌÍormações e esclarecimentos gue eventualmente
venham a seÍ solicitados e que digam respeito à natureza do Íomecimento que tenham a exectnac

í2.í,6 Comunicar por ecrito à CONTRATADA gualquer irÍegulaÍidde encontrada no ÍomectmenÌo
dos pÍodúos.

12.í.7 Comunicer por escrito à CONTRATADA o náo recebimento do objeto, apontando as raz:ões de
sua nâo adequação aos leÍmos contratueis.

í2.í.8 Informar à CONTRÁTAOA soôÍe as noÍmas e procedimentos de ecesso às suas instalaçóes
para entrega do objeto.

í2.í.9 À COflTR^TAtaTE é reservdo o dir€ito de, seÍn que de qualquer Íorma restrinja a plenitude
dessa responsaòilidade, erercer a ma,s empla e complele fiscalizaçáo sobre o cumprimento das
especificaçõês e condições do obieto deste conkato.

í2.í.10 Na data da entrega dos pÍodutos, este serão analisados para atesto e verficação de sua
corÌformidade com o objeto contratado.

12.í.1'1. Os quentitativos totais epÍessos neste contrato são estimativos e reDresentam as
para compras durante o prazo de 12 (doze) meses.

Praça AgaÍnenon Magalhães. s,/n, Centro - Paulista/PE CEP 53.401-441.
Fone 343$3636 E-mail: peúlistâ@oâuüstâ.pe.qovbÍ CNPJ í0.408.839/0001-17
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cúusutâ oÉclrA TERCEIRA - oAs coNDlçÕEs o€ HAgLrÍAçÃo

í3- a manter, duranle toda a execução deste contrato, lodas as condiçõesoe no proc€3so n. (D ím19, em compEtibilidade com as obrigaçóeé por
el€

cúusuue oÉcrml ouantl - Do vtsro D AssEssoRtA JURID|CA

í'í'1 O presenle contrato terá o vl'sto da Ássessoria Jurídice da COI{TRATAI{TE, de acordo com oestabelecido no paÉgraÍo único do AÍL 38 da Lei no 8.66ôfl 993

cuusul-A DÉcttA outNTA - Do suFoRTE LEGAL

í5.í Para execuçáo do presente contrato bem como parâ a regulação dos casos oíÍtissos, aplicar-se*á a Lei
no 8.666, de 21106/93, a Loi no B.88it, de 08/06/94, a Lei no-9.6i8. de 2zro5/98 

" " 
r"guËéã especííca

pertinente à matéria.

cúusur-A pÉcrrA sExÍA - DA REsctsÃo

í6.í O descumprimento de quaíqueÍ ccláusula ou de simples condçáo deste conlrato, assim como a
execução do seu otfe{o em d6acoÍdo coÍn o €slabelecido em suas cláusulas e condições, dará diÍeito à
CO|{TR^TA||TE de r6cindi-to mediaÍrte notiíÏcação epressa, sem que caiba à CONTRÂTAOA quahuer

diÍeito, excêto o de receôer o estito valor conespondente aos íomecimeÍíos realizados, desde que esteiam

de acordo com as prescriçôes ora pactuadas.

'16,2 O contrato poderá ser rescindido;

os cesos dos lncisos I a Xll e XVll do AÍL 78 da Lei

s, reduzido a termo no processo de ticitação' desde

í6.3 A rescisáo de eue trara.-o M:íiã,;:'"t"ï5 #:*i;3i.i;l?r3ã.ïlï:Hs 
consequências' sem

^i.i,,iro Oas sanções pÍevlsÍas nesrc v r-- -rairríznS causados à

' - J^ '^nliãlo aié o timite dos preiuÍzos cal

'os deconentes do contrato a

iftïffi{|ïlli" *,r" do cor raro pera coNÍR^rAr{rE, no estado e rocârem que se

encontran --"1 çqntratual' se houveÍ para ressarcimento da CoNTRÀTANTE' e dc vabÍes

c) Execuçáo da gaPlllïà 
"i" 

o"uioo.
àãs munas e indenEaço

í 7.2 A penatidade de mulla s€Íá aplicada no6 seguintes termos:

"ìï1:,ffi : jìi:?ïtrfr :frffii13-fff ï:Er'""ã;s#fi;i:'Íï..i"J:ffi 
"Ës's1

' valor mensal do reÍenoo sÈtrv\vrv --

tz

-" 

dp6 ggp 53ra01'aa1

ãr.iP'l ì õ'.oa ase'ooot -t z
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d| Pela recusa a coni]ir as talhas na prestação, êÍtendendo-se como recusÍr o serviço/Íomecimerìto
não efetr'vado nos 05 (cincol diae que se seguiÍem à data da rejeição: l0% (dez por cerÍo) do
valoÍ mênsal do contrato;

el Pelo não cumprimerúo de quaíqueÍ condiÉo fixada na Lei Federal n' 8.666/í 993, ou no instrumento
convocatório e não abrangida nos incisc arúeriores: ?rÉ (dob por cêntol do yalor mensal
conlÍatado. DsÍir cada evento.

Íl Pelo aFaso no pagaÍnenÍo dos salários, inclusive íérias e 13" salário, enlrega dos vales trânspode
ey'ou vafe alimentação nas dãtas avençadas er'ou previíes na legislagáo trabalhistia ou norna
coletiva da categoria: 0,5% (zero viÍgula cinco por cento) do valor mensal do contrato. por dìa de
atraso, até o limite de íO% (dez por cênto).

í7,3 As infrações serão consideredas reincidentea se, no pÍazo de 07 (sete) dias conidos a corÌtaÍ da
aplicação da penalidade, a CONTRATADA coíneter a mesma infraÉo, cabêndo a apl'lcação em dobro das
multa6 coÍÍespondentes, sem pÍejulzo da rescisão coÍtratual-

í7,4 Nenhuma penatdade seÉ aplicâda sem o devido processo administrativo, que pÍeveia deÍesa prévia do
iÍÍeÍessado e rêcurso nos prazG legais, sendo-lhe Íranqueada vista do pÍocesso-

í7.5. O recolhimento de(sl multa(s) não eximirá a COI{TRÂTÂDA da responsabilidade por perdas e oanos
decoÍÍenles das inhações coínetidas.

cúusut-A DÉcttA onAvA - DAs DtspostçóEs FlNAts

'18.1 Aplicar-se-á a Lêi Fedcral no 8,6661153, cotlì suas posteriores modificagôes, nos casc ornissos do
presente contrato-

íE.2 É competente para quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca oo
Paulista/PE. com renúncia a qualquer outro, por mais priúbgiado gue seja.

E, para firmeza e como
em 04 (quatro) vias de

de assim haverem entre si 4ustado e conffiado, foi lavrado o pÍesente contrato
teoÍ e íorma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o qual depois de lido

e achado coníoÍme. YaÍ pelas paÍtes contratantes.

Damo B€maÉ
de Saúde

Paullsta/PE, 3Íl de dezembÍo dê 20í9

Testemunhas:

í'cPF/tF: b!12. ae t.,Ja -J-'

Praça Agamenon Magalhãe6, yn, Centro - Pauliste/PE CEP 53.40í-411.
Fone 34393636 E-mail: oârilista@peuüsta.p€.qovbÍ CNPJ 10.408.&ì9/000'1-i 7
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EXTRATO DO CONTRATO I932OI9

Praçâ Agamenon Magalháes, s/n, Centro - PaulistarPE CEP SS.eOf ãr l

N'CONTnÁTO:t 9Jn0t9
PRocpsso LtcnATónto N", oezlzors
MODÁLIDADE: pregão Etehônico n" 027,2019
ÂTA DE RDGISTRO DE PREçOS N.: 074/2019

;,"ffi#J:l;f,;'i"ïffi#;'45r20re'dodir23to1tz0ts'Por.'Ìi'n'56tr!0re,dodir 2tnsnots,

dc l7 de agosto
creto Fed€ral n.

'BIETO: 
CoBt....çio dc emprcsr perr equiriçro òc itas dc nutriçto (ÍórDü'! outricionris csp.cbir)visrDdo rhndcr r dcmrndr dc orcicutcs com occcssiüdo iu,i"ìo--o op."iris crdrstr.dos Er sccrÊtrÌirdc Srúdc do Municirúo do peultterpt

Y;1L_9lI91t!: E 2r.n00,00 (vitrtc c üm Eit ErL!)
NOTA(S) DE EMPENHO: 20t 9{XXX[420
ATTVIDADE(s): 4510 - Desenvolvimento da Política de Assistência Farmacêgtica / ELEMENT'(s): 3390.30-#ffii'Stïïï.tr1ã3ily,.r, r2n0000 _ RcceiÁ aïi.À.ã" . a" r,_.r"c,"i. a. úpo-,toílÍi.
A cgryTllTANrE obriga-se a emitir o cmpeúo do saldo restante do valor do coohato quando da abertuÌa doexercí'o 2020. PRAZo(s): Vigência de 12 (doze) meses, conoaã, ãõ a" a"r".u- a" zôrs 

" 
z9 ã"-a"""ã-

Â&SINATURÂ: 30/l 2/20| 9

FlDIANA DAMO RERNART
Secretaria de Soú&

TERMO DE DESIGNAçÃO DE SERVIDOR PARA FIS,CALZAÇÃO DE CONTRÁTO

Febirnr Drno Bcrurt Se Et'ôvés do pres€nte iruúünr€lto, desigtra o ServiíloÍ infra_assinado, como responúvel catizagao rlo prcsente Contrdo, na forma dos Art. 67 e 7jda Lei n" 8.666/93, devendo r sobrp evenurais úçios c irregrdaridades, d;.;i;çõ", "s8nçõcs que cntender çebívcl para a regularização das faÌus e dçfeitos observados, õnro.111. airfiá, ;"oi*areferido.

o servidor declar8 neste alo estar ciente de sua indicaÉo, bem como de suas trnções, de acordo com a lei n"

'*"0ü;;.;-l;;; ida Lei c nos
regül'mentos póprios, s€m pÍejuízo das ..rpo*"ì:itia"do 

"A.i"'",tair"", "i"ì" ,.iïil;;;

Scrvidor/Fiscrl: BÌuoo Crv.lcrnti de Olivcirr MrtÌicuÌ.:60,t59

D.O.M.E.PE: D.o.U: t t D.O.E.pE(CEpE): fu'"'4,

Fone 343!3636 E-rnail: oeulista@oaulista.pe.oovbr CNPJ 10.408.839/0001-1

Cientc: Servidor/Fiscal



i"ï , Fundode Saúde da Cidadé do Paulista . CNPJ: 09.25í.115/000í-23
ltffift Fundo de Saúde da Cidade do Paulista
;:*; Deoartamento de Contabilidade

Nota de Empenho No í420

30t12t2019 Anexo: 0 Valor: 3.500,00

Orgâo: 18
Unid.Orç. 18.201

Unid.Gestara: '18 201
Programa: 10 303

No da Ficha: 399
Pro,l/Ativ/Op. Esp: 451 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2903 OUALIFICAR A ASSISÌÊNCIA FARMACÊUTICA

Modalidade: 2-Global
DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Elem. Despesa 3390.30 Malerial de Consumo
SubElem. Orç: 0099 sEM APLTCAçÃO
Fonte de Rec.: 12110000 Receitas de lmgostos e de TransÍerência de lmpostos - Saúde

subErem. Emp.: 007 GÊNEROS DE ALIMENTAçÁO
Fonte de Recurso (TCE) lojmpostos e Transferências Saúde

Mod. da Liciteção
GSem Licitação

Aditivo No Data Iniclal Data Final

Favorec.: 35061 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
CPF/CNPJ: 26.325.79710001-90 Insc. Mun:

ldent.:

Endereco: RUA ACHILES DENTI, 86
Bairro: JOSE BONIFACIO
CEP: 99 701-786

Cidade: ERECHIM
Fone: 935229979

lnsc Estadual:

Fax:

Cód.Benco:001 Agência: 4251-X CtC. 34258 -0

Aq. Histórico: Unid. Ouantidade Valor Unit. Válor Totial

CONTMTAÇÀO DE P.J. PARA ÂQUISIÇÃO E ITENS DE
NUTRIÇÃO (FÓRMULAS NUTRICIONAIS ESPECIAIS) VISANDO
ATENDER PACIENTES CNECESSIDADES NUTRICIONAÌS
ESPECLAIS CADASTRÁDOS NA SEC, DE SAÚDE E NOS CEN]ROS
DE REF.DA ASSISTIiNCIA SOCIAL DO MLNICIPIO DO PAULISTÂ
coNF. pRoc.06?/19, PRG 027/19, ARP 074/19. (P/coNFEcçÃo DE
CONTRÁTO).
VALOR CONF. CI I8O/I9 DA DIR. ASSISTENCIA
FARMACÊUTICA-PAULISTA
ITEM t: MÓDI,'LO P/ DIETÂ ENTERAL OU ORAL.ESPESSANTE P/

DISFAGIT4, EM PÓ, RsO,O?X 5O.OOO I.JND, TOTAL $ 3.5OO,OO.

SubAçôes

Saldo Ant. Orç. 71 .499,44 Saldo Atual 67.999,44

Jcssic€ Goncalves Costa l.d- .

Agente Orçamentá no 34.eQ 6

Pessoa Alesto Liouidacão:

Ot. Atssto Dt. Písvieão Pagameìto

wìrYJ publiroft com bí - Puuitsofi Cd|t ttlit dc - tiêí!áo 2020.1.0.0 '(63)3022iEo0


